
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS, como reconhecimento e homenagem à STEPHANIE BALISTA, em razão de sua
destacada trajetória no esporte e pelas conquistas alcançadas no jiu-jitsu, elevando o nome do
estado do Espírito Santo nos cenários nacional e internacional.
A atleta Stephanie Balista tem se destacado como uma das grandes representantes do jiu-jitsu
capixaba, demonstrando disciplina, técnica e dedicação nas competições em que participa.
Com inúmeras conquistas em campeonatos estaduais, nacionais e internacionais, a jovem atleta
capixaba tem se tornado exemplo de superação, perseverança e comprometimento com o
esporte, servindo de inspiração para jovens atletas e para toda a comunidade esportiva
capixaba.
Em apenas quatro anos de dedicação, já coleciona mais de 145 títulos em sua carreira. Entre as
principais conquistas, destacam-se: Tricampeã Brasileira de Jiu-jitsu; Tricampeã Sul-Americana;
Campeã Mundial (Emirados Árabes); Campeã Europeia (Portugal); Vice-campeã Pan-Americana
(Estados Unidos); Campeã AJP Tour (Argentina) e Tricampeã do Ranking Capixaba de Jiu-jitsu.
Sua trajetória comprova o poder transformador do esporte, contribuindo para a construção de
uma sociedade mais justa e participativa.
Assim, a Câmara Municipal de Vitória, por meio desta Moção, presta justa homenagem e
reconhecimento à STEPHANIE BALISTA, como forma de reconhecimento público e incentivo à
continuidade de sua vitoriosa carreira esportiva.
Nestes termos, pede deferimento.

Vitória/ES, 07 de novembro de 2025.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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